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Despacho (extracto) n.º 2452/2005 (2.ª série) — AP. —
Por despacho de 24 de Fevereiro de 2005 da subdirectora-geral da
Direcção-Geral de Recursos Humanos da Educação:

Nomeados, com efeitos a partir de 5 de Agosto de 2004, na
categoria de auxiliar de acção educativa da carreira de auxi-
liar de acção educativa, dos quadros distritais de vinculação
do pessoal não docente dos estabelecimentos públicos de
educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, nos
termos do n.º 3 do artigo 48.º do Decreto-Lei n.º 184/2004,
de 29 de Julho, os guardas a seguir indicados, conforme o
quadro distrital de vinculação a que pertencem, mencionando-
-se os respectivos escalões e índices:

Quadro Distrital de Vinculação de Braga:

Francisco António, E. B. 2/3 André Soares, escalão 8, índice 218.

Quadro Distrital de Vinculação de Évora:

Joaquim António Alegria, E. B. 2/3 D. João de Portel, escalão 8,
índice 218.

Quadro distrital de vinculação de Lisboa:

David Maria Almeida, E. B. 2/3 da Galiza, escalão 8, índice 218.
José Oliveira da Silva, Agrupamento de Escolas de Alfornelos,

escalão 6, índice189.
Raul Santos Silva, E. S. Maria Amália Vaz de Carvalho, escalão

6, índice 189.
Gulamali Mamade, E. S. Amélia Rey Colaço, escalão 8, índice 218.

Quadro Distrital de Vinculação do Porto:

Alberto Moreira da Cunha, E. B. 2/3 D. Manuela Faria e Sousa,
escalão 8, índice 218.

António Fernandes Batista Santos, E. S. Garcia de Orta, escalão 8,
índice 218.

Quadro Distrital de Vinculação de Santarém:

António Domingos dos Santos Cunha, E.B. 2/3 Dr. Judite Serrão
Andrade, escalão 8, índice 218.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Fevereiro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Idalete Gon-
çalves.

Despacho (extracto) n.º 2453/2005 (2.ª série) — AP. —
Por despacho de 24 de Fevereiro de 2005 da subdirectora-geral da
Direcção-Geral de Recursos Humanos da Educação:

Nomeada, com efeitos a partir de 5 de Agosto de 2004, na
categoria de assistente de administração escolar da carreira
de assistente de administração escolar, do quadro distrital
de vinculação do pessoal não docente dos estabelecimentos
públicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e
secundário, nos termos do n.º 1 do artigo 48.º do Decreto-
-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho, a ecónoma a seguir indi-
cada, conforme o quadro distrital de vinculação a que per-
tence, mencionando-se o respectivo escalão e índice:

Quadro Distrital de Vinculação de Beja:

Maria Umbelina Joaquina Pereira da Silva, Agrupamento Vertical
de Odemira, escalão 5, índice 230.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Fevereiro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Idalete Gon-
çalves.

Despacho (extracto) n.º 2454/2005 (2.ª série) — AP. —
Por meu despacho de 7 de Dezembro de 2005 e por despacho de
22 de Dezembro de 2004 do director regional de administração
educativa da Região Autónoma da Madeira:

Cidália Fátima Ricardo Castro Luís, auxiliar de acção educativa do
quadro de pessoal não docente da Escola Básica do 1.º Ciclo

com Pré-Escolar de Boliqueime, Madeira — autorizada a requi-
sição para o quadro distrital de vinculação de Lisboa. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Março de 2005. — A Subdirectora-Geral, Idalete Gonçalves.

Despacho (extracto) n.º 2455/2005 (2.ª série) — AP. —
Por meu despacho de 24 de Fevereiro de 2005:

Autorizado, de acordo com o estabelecido no n.º 1 do artigo 820
do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, o regresso ao ser-
viço da situação de licença sem vencimento de longa duração
requerido por Maria da Glória da Conceição Morgado Araújo,
assistente administrativo especialista do quadro de vinculação de
pessoal não docente do distrito do Porto. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Março de 2005. — A Subdirectora-Geral, Idalete Gonçalves.

Despacho (extracto) n.º 2456/2005 (2.ª série) — AP. —
Por despacho de 7 de Março de 2005 da subdirectora-geral da
Direcção-Geral de Recursos Humanos da Educação, ao abrigo do
disposto no n.º 1 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro:

Nomeados definitivamente, na sequência de concurso, na cate-
goria de técnico profissional principal, da carreira de técnico
profissional agrícola dos quadros distritais de vinculação do
pessoal não docente dos estabelecimentos públicos da edu-
cação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, com
efeitos a partir da data de produção de efeitos do Despacho
n.º 15 781/2000 (2.ª série) publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 178, de 3 de Agosto de 2000, os técnico-
-profissionais a seguir indicados, conforme o quadro distrital
de vinculação a que pertencem, mencionando-se os respec-
tivos escalões e índices:

Quadro Distrital de Vinculação de Bragança:

António Alfredo Mós, escalão 5, índice 285.

Quadro Distrital de Vinculação de Lisboa:

José Cardoso Esteves Maroco, escalão 5, índice 285.
Orlando Horácio Rebelo Ferreira, escalão 5, índice 285.

Quadro Distrital de Vinculação do Porto:

José Manuel de Sousa Martins, escalão 5, índice 285.

Quadro Distrital de Vinculação de Vila Real:

Amadeu Henrique Guedes, escalão 5, índice 285.
António Manuel Teles Santos, escalão 5, índice 285.
António Maria Carvalhosa Sobral, escalão 5, índice 285.
Manuel Alves Guedes Pereira, escalão 5,índice 285.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Março de 2005. — A Subdirectora-Geral, Idalete Gonçalves.

Despacho (extracto) n.º 2457/2005 (2.ª série) — AP. —
Por meu despacho de 7 de Março de 2005:

Autorizado, de acordo com o estabelecido no n.º 1 do artigo 82.º
do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, o regresso ao ser-
viço da situação de licença sem vencimento de longa duração
requerido por Maria Lourdes Lourenço Silva Santos Rodrigues,
auxiliar de acção educativa do quadro de vinculação de pessoal
não docente do distrito de Lisboa. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

8 de Março de 2005. — A Subdirectora-Geral, Idalete Gonçalves.

Despacho (extracto) n.º 2458/2005 (2.ª série) — AP. —
Por meu despacho de 9 de Março de 2005:

Nos termos do disposto do artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 248/85,
de 15 de Julho, designo para exercer funções de secretariado do


